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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

Órgão: 

Prefeitura Municipal de Itapuca. 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Responsável pelos orçamentos referenciais: 

Olmiro Serafini Eco  

Cargo:  Engenheiro  

E-mail:  

engenharia@itapuca.rs.gov.br 

Telefone:  

(51) 9xxxx-xxxx 

 

1.  Objeto da Contratação:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COM CAPTAÇÃO, REDE ADUTORA E 

RESERVAÇÃO CONFORME PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO FPE Nº 3431/2024 

CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, E O MUNICÍPIO DE 

ITAPUCA, PROCESSO Nº24/1700-0000417-9. 

2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da 

Contratação):  

A presente contratação tem por objetivo a execução da obra de captação, sistema 

elevatório e reservação de água para atendimento à Comunidade de Linha Oitava, 

localizada na área rural do município de Itapuca – RS; 

A implantação do sistema de abastecimento de água visa garantir o acesso à água potável, 

considerando que o saneamento básico constitui um direito humano essencial, 

fundamental e universal, indispensável à vida com dignidade, reconhecido pela 

Organização das Nações Unidas (ONU) como condição para o pleno gozo da vida e dos 

demais direitos humanos; 

Nesse contexto, verifica-se que a deficiência no sistema de abastecimento de água em 

áreas rurais, especialmente em regiões afastadas da sede municipal e em pequenas 

comunidades, evidencia a necessidade de atuação da Administração Pública no sentido de 

proporcionar à população residente melhores condições de vida, assegurando acesso 

regular e seguro à água potável de qualidade; 

A presente contratação atenderá inicialmente 10 propriedades rurais, contemplando os 

moradores da localidade que atualmente enfrentam dificuldades relacionadas ao acesso 

regular e seguro à água para consumo humano e atividades domésticas; 

Assim, a melhoria das condições de infraestrutura básica, como o abastecimento de água, 

constitui medida fundamental para promover melhores condições de vida, saúde pública e 

a permanência das famílias no meio rural; 

Dessa forma, justifica-se a contratação pretendida, a fim de viabilizar a execução dos 

serviços necessários à implantação do sistema de abastecimento de água, conforme 

especificações técnicas a serem detalhadas no Termo de Referência e nos demais 
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documentos elaborados pelo setor de engenharia. 

3. Quantidade a ser contratada: 

As quantidades encontram-se junto as planilhas elaboradas pelo setor de engenharia, 

sendo que está atenderá no momento 10 famílias residentes na localidade. 

4. Justificativa para a quantidade desejada: 

A quantidade pretendida é para extensão de rede de distribuição, ligações domiciliares, 

com aproximadamente 10 pontos de consumo em conformidade com os documentos 

elaborados pela engenharia. 

5. Forma de entrega: 

Entrega total da obra devidamente apta ao uso e em prazo conforme cronograma. 

6. Local da Entrega/Prestação de serviços: 

Os serviços serão prestados na Localidade Linha Oitava, Interior do Município de 

Itapuca/RS. 

7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de entrega 

dos bens ou materiais: 

Os serviços deverão ter início após a emissão da ordem de início e término conforme 

cronograma elaborado pela engenharia (90 dias). 

8. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou 

preponderante para a elaboração desta): 

Os pagamentos serão realizados de conformidade com o Cronograma Físico Financeiro em 

até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal e em conta bancária da Contratada. 

9. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou serviço: 

O fiscal do contrato deverá ser nomeado através de portaria ou indicação em cláusula 

contratual, sendo esse o engenheiro Olmiro Serafini Eco, o qual será o responsável pela 

emissão das medições e demais documentos referentes a execução da referida obra.  
Itapuca, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Airton Scorsatto 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Responsável pela Formalização da Demanda 

 


